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RESOLUÇÃO N.º 004/2010 
 

 
 
      O CONSELHO DE CURADORES da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, o que mais consta do Processo n.º 
23069.007904/10-57, 
 
  

R  E  S  O  L  V  E : 
 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa 
ao processo em referência, do Convênio entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil, objetivando desenvolver a 
metodologia de elaboração do levantamento das informações existentes nos sistemas 
informatizados da Secretaria de Estado de Saúde, Defesa Civil e do DATASUS, de modo 
de desenvolver um Modelo Integrado destes Sistemas de Informações, promovendo uma 
análise precisa dos mesmos e a geração de indicadores que possibilitem a gestão e o 
monitoramento destes, em tempo real. 

 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

* * * * * 
Sala das Reuniões, 04 de outubro de 2010 

 
 
 

JOSÉ GERALDO LAMAS LEITE 
Presidente 

 
De acordo. 
 
  ROBERTO DE SOUZA SALLES 
              Reitor 

 


